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ANEXO II DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2021 

 

MINUTA DE CONTRATO XXXX/2021 QUE TRATA DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX QUE CELEBRAM ENTRE O 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO 

NORTE E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte com sede na Av. Romualdo Galvão, 

558, Barro Vermelho – Natal/RN – CEP. 59.022-100, inscrito no CNPJ sob nº 08.506.339/0001-

76, neste ato representado por seu Presidente MANOEL EGIDIO DA SILVA JUNIOR, portador do 

CPF nº 423.XXX.284-72 e RG nº 73X.X92 SSP/RN e por seu Tesoureiro, JOSÉ ROCHA NETO, 

Brasileiro, portador do CPF nº 035.XXX.364-74 , de agora em diante denominada 

CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX  com sede Rua XXXXXXXXX nº XXXXXX, 

bairro:XXXXXX, XXXXXXX, CEP XXXXXXX, , inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, 

representada neste ato por seu Representante legal XXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXX 

e RG nº XXXXXXX, aqui denominada apenas CONTRATADA, consoante com o Processo nº 

XXXX/2021, Pregão eletrônico nº XXXXXX, sujeitando-se as partes às normas da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123/2006, IN 052/2017 e suas alterações, subsidiada pela Lei 

Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, em sua atual redação,  resolvem celebrar o presente 

contrato , mediante as Cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação cessão de direito de uso de sistema integrado de folha de pagamento, 

medicina do trabalho e folha de ponto bem como instalação, implantação, migração de dados, 

treinamento e suporte técnico, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste 

termo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 

 GRUPO ÚNICO  
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ITEM         SERVIÇO QUANTIDADE MENSAL (R$) ANUAL 

(R$) 

 

 

1 

Contratação cessão de direito de uso de 

sistema integrado de folha de pagamento e 

folha de ponto para no máximo 50 (cinquenta) 

funcionários. 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

TOTAL GERAL  

 

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

  2 Implantação e treinamento do sistema de folha 

de pagamento total de 20 ( vinte horas.  

             01   

 

                                                 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E ORDEM DE 

PREVALÊNCIA: 

3.1 Fazem parte integrante deste CONTRATO, independentemente de transcrição de suas 

respectivas redações, e terão plena validade, os seus anexos, caso existam, e a proposta da 

CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela CONTRATANTE. 

Parágrafo único: Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência entre este contrato 

e os demais documentos mencionados acima ou entre estes últimos, prevalecerá este 

CONTRATO e depois os referidos documentos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1 A CONTRATADA compromete-se a executar os serviços ora contratados, os quais serão 

acompanhados e fiscalizados por um representante da CONTRATANTE, bem como realizar a 

instalação e a prestar assistência técnica durante o prazo de vigência do presente contrato. A 

CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

http://www.coren.rn.gov.br/
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legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, 

pela administração. 

 

5. CLÁSULA QUINTA - PRAZO DE INSTALAÇÃO 

5.1A cessão de direito de uso do sistema integrado de folha de pagamento, medicina do trabalho 

e folha de ponto bem como instalação, implantação, migração de dados, treinamento e suporte 

técnico do objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues pela Contratada, no prazo de 

5 (dias) dias contados a partir da solicitação efetuada pela Contratante, observando-se as etapas 

indicadas, as localidades de entrega e as quantidades especificadas no horário das 08 às 17 

horas, de segunda a sexta- feira. 

6. CLÁSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO  

O serviço de instalação será recebido provisoriamente, e definitivamente, em até 30 (trinta) dias 

úteis, após verificação da quantidade e da conformidade técnica dos serviços de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas neste Termo. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

7.1 A CONTRATATADA deverá prestar assistência técnica à CONTRATANTE durante todo o 

período de vigência do Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1 Os recursos necessários para o objeto contratado são provenientes de recursos consignados 

no orçamento da CONTRATANTE. A despesa correrá por conta da seguinte programação: 

Elemento da despesa: XXXXXXXX, Fonte: Própria 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO SERVIÇO: 

9.1Em decorrência do ajustado neste instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA: 

9.1.1O valor global de R$ XXXXXXXX sendo o valor mensal de R$ R$ XXXXXXXX pelos serviços 

descritos na cláusula primeira. 

 

10. CLÁSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DO VALOR E RENOVAÇÃO 

http://www.coren.rn.gov.br/
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10.1.  Os preços propostos não serão reajustados pelos 12 (doze) meses de vigência desse 

contrato. Após tal período, havendo a prorrogação do contrato, os valores serão reajustados pelo 

IPCA, ficando dispensada a CONTRATADA de qualquer obrigação no sentido de enviar 

comunicado sobre a alteração e reajuste dos valores. 

10.2. Na ausência de manifestação expressa em sentido contrário por uma das partes, através de 

comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do presente contrato, 

o mesmo será renovado automaticamente por iguais e sucessivos períodos contemplando-se, 

inclusive, o reajuste de valor mencionado no parágrafo primeiro dessa Cláusula. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 

11.1Ao pagamento realizado após o prazo estipulado na alínea b, da Cláusula Oitava, incidirá 

juros de 1% (um por   cento) ao mês, pro   rata   temporis, e   e   sobre o montante devido será 

acrescida multa moratória de 2% (dois por cento). 

 

12. CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS SUPORTES PARA 

PAGAMENTO: 

a) O pagamento será efetuado, depois da aceitação dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura mensal, emitida em moeda corrente nacional. 

b) Os pagamentos mensais serão efetuados até o dia 17 de cada mês subseqüente a prestação 

de serviço. 

c) A primeira mensalidade será calculada proporcionalmente ao número de dias em que o serviço 

foi prestado, contados a partir da data de instalação/habilitação, e será cobrada conjuntamente 

com o mês seguinte. 

d) A CONTRATADA não se responsabiliza por falhas   advindas   do pagamento   realizado   por  

meio   de   transferência   interbancária   e   pela câmara de compensação de cheques. 

e) Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

decorrentes do fornecimento e serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, fica assegurado a 

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

que seja normalizada a situação, ou pela rescisão do presente contrato, sem prejuízo de cobrança 

do saldo devedor.     

http://www.coren.rn.gov.br/
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13. CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  

13.1 O CONTRATO poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, 

ou por denúncia pela CONTRATADA, a qualquer tempo e com antecedência mínima de 30 (tinta) 

dias, mediante notificação ou através de Ofício direto ou via postal, com prova de recebimento, 

assegurados, todavia, os direitos adquiridos pela CONTRATADA (em conformidade com os 

Arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93). 

13.2 O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e disposições 

deste CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento, relativo aos 

fornecimentos já efetuados, a critério da CONTRATANTE, independentemente de qualquer 

procedimento judicial.                        

13.3 - Em caso de suspensão da execução do CONTRATO, por ordem escrita da 

CONTRATANTE, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório pela CONTRATANTE de 

indenização pelas sucessivas suspensões, assim como nos casos de desmobilizações, 

mobilizações e outras, fica assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

13.4 Nos casos elencados no parágrafo anterior, desde que não haja culpa da CONTRATADA, 

esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido (pagamentos 

devidos pela execução até a data da rescisão), bem como o recebimento da importância igual a 

5% (cinco por cento) da diferença entre o valor contratado e o efetivamente pago. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

14.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, caberá à Contratada 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento solicitação pela 

CONTRATADA. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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b) Instalar os equipamentos necessários à disponibilização do serviço no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente contrato. 

c) Prestar o serviço de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 

semana, durante todo o período de vigência do Contrato, ressalvadas as hipóteses de suspensão 

regular para manutenção da rede, equipamentos e estrutura física da CONTRATADA, bem como 

as hipóteses de força maior, caso fortuito e culpa exclusiva de terceiro(s). 

d) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade e/ou indício de problemas e prestar os 

esclarecimentos necessários. 

e) Prestar assistência técnica para a CONTRATANTE durante todo o período de duração do 

Contrato. 

f) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como com 

todas as obrigações estabelecidas pela Anatel. 

g) Garantir o sigilo e inviolabilidade das comunicações feitas por meio do serviço Contratado.                                               

h) Responder por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente                        

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, ressalvadas as hipóteses de 

força maior, caso fortuito e culpa exclusiva de terceiro(s). 

i) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços do contrato em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 

j) Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo CONTRATANTE nos limites 

estabelecidos na Lei 8.666/93. 

k) Emitir Nota(s) Fiscal(is) dos serviços efetivamente prestados; 

l) São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução deste Contrato, 

relacionados diretamente aos empregados da CONTRATADA.  

m) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato. 

n) Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou 

comerciais e inovações da CONTRATANTE de que venha ter conhecimento, não podendo, sob 

http://www.coren.rn.gov.br/
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qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou utilizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de 

encerrada a presente contratação. 

o) Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE, decorrente de 

eventual condenação trabalhista proposta por empregados da CONTRATADA, autorizando, 

desde já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de 

outros porventura existentes entre as partes e, inclusive, da garantia contratual se houver. 

p) Substituir, imediatamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e 

devidamente justificado por parte desta, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, permanência 

ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

q) Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, dentro dos 

prazos estabelecidos, todos os erros, falhas e quaisquer outras irregularidades verificadas na 

execução dos serviços. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

15.1 Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais e 

das demais condições previstas neste instrumento, a CONTRATANTE se obrigará: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

b) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis a instalação e manutenção dos 

serviços; 

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA às 

dependências da CONTRATANTE; 

d) Emitir Ordem de Serviço.                                         

e) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

permitindo o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução 

dos serviços referentes ao objeto. 

f) Fornecer atestados de capacidade técnica sempre que solicitado pela CONTRATADA, desde 

que atendidas as obrigações contratuais. 

g) Fiscalizar e contribuir para o fiel cumprimento da execução da instalação e manutenção dos 

serviços; 

http://www.coren.rn.gov.br/
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h) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento das faturas à CONTRATADA dentro do prazo 

preestabelecidos em contrato; 

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por Representante da Administração 

designado, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento de 

forma correta; 

j) Comunicar à CONTRATADA, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade constatada no 

fornecimento   dos   serviços. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO  

16.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor designado pelo 

Contratante;  

16.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com o estabelecido;  

16.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS NA FONTE 

17.1 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, 

às retenções na fonte nos seguintes termos: 

17.1.1 – Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o 

art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

17.1.2 – Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 

nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 

alterações; 

17.1.3 – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a 

Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a 

http://www.coren.rn.gov.br/
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nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

18.1Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE, nos termos do art. 87 da Lei 

nº. 8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado, aplicar à contratada as seguintes 

penalidades: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 

CONTRATANTE; 

b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, para os casos de reincidência em 

infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 

c) multa de 07% (sete por cento), calculada sobre o valor do contrato, em favor da 

CONTRATANTE, nos casos  de  infrações  graves  que acarretem o cancelamento ou suspensão 

do presente Contrato; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

§ 1º. As sanções estabelecidas nas alíneas “a” e “d” deste item são da competência da autoridade 

pública máxima representante da CONTRATANTE. 

§ 2º. Quando aplicada a multa prevista, ela será compensada por ocasião do pagamento dos 

valores devidos, conforme os artigos 368 a 380 do Código Civil. 

§ 3º. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado, o contraditório e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo. 

15.10 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS                  

19.1 As alterações no valor deste CONTRATO obriga a CONTRATADA a aceitar pelos mesmos 

preços e nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões decorrentes de modificação de 

quantitativos, que no decorrer do fornecimento do objeto contratado se tornem necessários, até o 

limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global avençado, com pronunciamento 

http://www.coren.rn.gov.br/
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expresso da autoridade pública máxima representante da CONTRATANTE, devidamente 

formalizado e fundamentado 

. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DA REVISÃO 

20.1 Em  caso   de   ocorrência   de   fato   superveniente,   que   altere   substancialmente   a  

execução   do   negócio   jurídico,  como,   exemplificativamente,   a   majoração   dos   tributos 

incidentes   sobre   as   atividades   descritas   neste   instrumento,   ou   mudança   de   critério   

na cobrança de  tributos,  o preço do serviço poderá ser alterado,  mediante notificação escrita e 

prévia a CONTRATANTE, sendo sempre concedida oportunidade de extinção do contrato, sem a  

incidência  de   eventuais  ônus existentes em decorrência da vigência do contrato. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO: 

21.1 Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na 

legislação vigente, que obste o cumprimento pela CONTRATADA dos prazos e demais obrigações 

estatuídas neste CONTRATO, ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes. 

Parágrafo único: Ocorrendo tais imprevistos, ainda que causados por terceiro estranho às partes, 

não poderá a CONTRATANTE pleitear o direito a qualquer tipo de desconto ou redução do valor 

da assinatura mensal. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL   

22.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa, ou por denúncia pela CONTRATADA, a qualquer tempo e com antecedência 

mínima de 30 (tinta) dias, mediante notificação ou através de Ofício direto ou via postal, com prova 

de recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos pela CONTRATADA (em 

conformidade com os Arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93). 

§ 1º - O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e disposições 

deste CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento, relativo aos 

fornecimentos já efetuados, a critério da CONTRATANTE, independentemente de qualquer 

procedimento judicial.     
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§ 2º - Em caso de suspensão da execução do CONTRATO, por ordem escrita da CONTRATANTE, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório pela CONTRATANTE de indenização pelas 

sucessivas suspensões, assim como nos casos de desmobilizações, mobilizações e outras, fica 

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

 

§ 3º - Nos casos elencados no parágrafo anterior, desde que não haja culpa da CONTRATADA, 

esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido (pagamentos 

devidos pela execução até a data da rescisão), bem como o recebimento da importância igual a 

5% (cinco por cento) da diferença entre o valor contratado e o efetivamente pago. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

23.1 Havendo casos omissos neste CONTRATO, as partes decidirão com base no ordenamento 

jurídico vigente, com base no Código Civil Brasileiro e na Constituição Federal. 

  

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal de Primeira Instância – Seção Judiciária do Estado do 

Rio Grande do Norte – para nele serem dirimidas todas as dúvidas e controvérsias que não 

encontrarem solução por acordo entre as partes, sendo este foro irrenunciável pelo 

CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

 

 

                                   .                                                        Natal, XXXX de XXXXX de 2021 

 

 

    

___________________________________                                 

       

___________________________________ 

Manoel Egídio da Silva Júnior José Rocha Neto 
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Presidente Tesoureiro 

 

_____________________________________________________ 

Representante Legal:  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________________________________ CPF _________________ 

2-_______________________________________________ CPF _________________ 
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